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EMENTA 
 

RECURSO VOLUNTÁRIO. PEDIDO DE ANULAÇÃO DE LANÇAMENTOS 

TRIBUTÁRIOS. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA DE 

COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS. RECONHECIMENTO DE UTILIDADE 

PÚBLICA. RECURSO NEGADO. 

 

1 – Contribuinte solicitou o reconhecimento da isenção e anulação de 

lançamentos tributários decorrentes do IPTU e da Taxa de Coleta de 

Resíduos Sólidos TCRS.   

2 – Reconhecimento da “Utilidade Pública” pela lei 1.831 de 

19/11/2009. 

3 – A legislação municipal prevê a isenção da TCRS a partir de 2018. 

Em relação ao IPTU a isenção está prevista nas duas leis municipais que 

abrangem o período questionado. Observada a legislação, a isenção é medida 

de justiça e direito. 

4 – Isenção reconhecida. 

 
 

ACÓRDÃO 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos, decide o Conselho Municipal de 

Contribuintes de Janaúba, por unanimidade, pela REJEIÇÃO do presente 

recurso, pelo reconhecimento da isenção do IPTU dos exercícios 2009 a 2019 
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e pela isenção da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos a partir do ano 2018, 

nos termos do voto da relatora. 
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